
Estado do Cear:í 
GOVCl'IIO .Municipal de l\I11cambo 
Comisslio l'cr1111111c11tc de Llcih1ç~o 

EDITAL 

PRl~GÀO J'RESENCIAL Nº !J/20l5022701FMA 

A l'REFElTURA 1\-IUNICJPAL DE i\lUCAi.\lRO - CE, com sede na Av. Construtor Gonçalo Vidal, SN, Centro, 
Mucambo - CB, através da Secl'et:iria do Troilalho e Assistência Social, lev;i no conhecimento dos interessados que na 
fomia da Lei 11• 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei n.º S.GGG, de 21 de junho de 1993, com as respectivns 
alterações posteriores e demais legislação em vigor, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos 
J>ara conhecimento de quantos possam se interessar, que fürá realizar liciraçllo na modalidade l'REGÃO 

•"RESENCIA L, do típo M üNOR PREÇO, visando à nqoisição dos materiais descritos no Anexo I, parte intcgra111e 
deste Edítal. 

l)A'J'A,HORÁIUO E LOCAL; 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROFOS1'AS senlo rece!Jídos c1t1 sessão 1>(1blica m:1rcada pa1~r -

DIA: 18 ele Mnrço de 2015 
FIORÁRlO: 08:00 homs 
NO ENDEREÇO: Na Sala da Comissão Pcnnanente de Lic:itnções, locali1.ada na Av. Construtor Oonçulo Vida 1, SN, 
Cc11tro, MUCAMBO • CE. Fone: (8S) 3654-1133. 

CONSTJTUEM PAR'l'E INTEGRANTE DESTE EDITAL, INJ>El'ENDENTE DE TRANSCRlÇÃO OS 
SEGUINTES ANEXOS: 

IANEXO l 1
1
- ESPECIFICACAO DOS PRODUTOS 

~'i"EX0.11 .--f-MODELO DE PROPOSTA DB PREÇOS 
~NEXO II ~,~JODELO DEa.:D::..:E::.::C:.::L::..,Ac;.;R:...:AÇ""Ac:;0=------------

(jA~EXO !i · fvÍINUTA DE CONTRATO 

l.0- DO OBJETO 

1.1- A presente licitaç,io tem como objeto a Aquisição de material paro compor o kit bebê p:im pelo pro,grnnm de 
bcueficios eventuais da Sec. Trab. Assist. Social, conforme especificações consrnntcs do Anexo 1, parte in1egrnnte 
deste processo. 

2.0· DAS RES'l'!UÇÕES E CONDIÇÕES J)E PARTICIPAÇÃO 

2. 1. RESTIUÇÕES D E PARTICIPAÇ,\O: 

2. J .1- Nüo poderá 11articipar em1>resa declarada in idôncn ou cumprindo penn de susp~nsão, que 1.hcs 1enh:im ~ido 
nplícadas, por força da Lei de Licitações 119 8.GGG, de 21 de jm1ho de 1993 e suns alterações posrcr1ores e da l.e, do 
P.-egão n• 10.520, de I O de j11lho de 2002. 
2.1.2- N~o pode,n 1>ar1icipnr ct11J>resn com folê11cin decretnd:i; 
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2.1.3-Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de empresns; 

O 01: (1~ 

~ /1 ~ 
à~· ~ 1.) o 

u ,ca. 

2.1.4- Quando um dos sócios L'epresentantes ou 1-es1>onsnveis técnicos da Licita(Jtc participar de mais de uma empresit 
espccialiiad:t no objeto des1a Licitação, somenlc uma delas podcm pa1ticipar do certame I icitatório. 

1.2• DAS CONDIÇÕES DE l'ARTICH'AÇÂO: 

2.2, 1- Podcrit participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada cm qualquer unidnd~ da federação, QUE SEJA 
l'ERTINENEN1·i; AO RAMO PRINCIPAL dn. cm1>resa licitallle E qne atenda a todas as exigências constantes deste 
edital e seus anexos; 

3.0- nos ENVl!:LOP.ES 

~, 1-A documen1açiio necessária à Proposta de Preços, bem como à H:ibilicação, devem ser aprescutada 110 J>regoeil'o, 
en, cnvclo1,es distinLos, opacos e fccllmlos, no di:1, ho1'll e Joe:il indicado no pre:imbulo deste Edital, confonnc :ibaixo: 

À PREFEITURA MUNJCil'AL DE l\IUCAMB0 
(UJENTIFJCAÇÀO DA EMPRESA) 
ENVELOPE Nº OI -PROPOSTA DE PREÇO 
PUEGÃO PRESENCIAL Nª !l/20I5022701F.i\1A 

,\ l'REFEITlJRA i\llJNJClPAL DE MUCAMBO 
(IDENTJFlCAÇÃO DA El\clPRE.SA) 
ENVELOPE N" 02 - DOCUMENTOS DE HAIULITAÇ,\O 
PREGÃO PRESENCIAL N" 9/2015022701F.i\1A 

3,2- É obrígatórin a assinatura de quem de direito da Proponente na Proposta de Preços. 

3.3- Os Oocun1entos de Habilit:içilo e as Proposms de Preços devel'ilo ser apresentados por preposta da licitnnlc com 
poderes de rc1ncsen1açílo legnl, através de procuração pública ou par1ic11Iar com fírmil reconhecida. A não 
apresenu1ção 11ilo im1>licará cm ilmbilitnção. No enta11to, o representante 11ão podcni pronunciar-se em nome da 

O licílallle, salvo se eslh•er sendo representada por um de seus dirigenles, que dever.í apresentar c61>ia elo comrnlo social 
e docu111e1110 de identidade. 

3.4· Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Hallilitação e ns Propostas de P1·eços de mai~ de 11ma 
lici1m1te. Porém, nenhuma pesso:i, ainda que munida de procuração, poder:\ representar mais de uma licitante junto à 
Comissão, sob 1>ena de exclusão sumária das licít:i111cs l'CJ>l'CSentadas. 

4.0- DOS DOCU.MENTOS DE HARILlTAÇÃO-ENVELOPE Nº 02. 

4.1- Os Documentos de Habilitação devcr:Io ser npresentndos da. seguinte forma: 
4.1. l- Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, aind:i, llOr qu:tlquer processo de cópia aute1111cud:i em 
Cartórto, exceto par:i n garanlin, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivmnente 
em original; 

4.1.2- Dentro do prazo de validade, parn aqueles cttia vul idade possa se expirar. Na hiEJÕ!esc do documento nllo conter 
e.xprcssamente o pm7.o de validnde, deverá ser ncompanh:ido de dcclaraçílo ou regu 1nmen\nç:1o do órgão emissor que 
dispo11h:i sobre a validade do mesmo. Na 1111sênci11 de tal dcchm,ç/lo ou l'cgul,imentuçiio, o documc1110 sei•:\ 
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. 
consídemdo válido pelo pr.uo de 30 (trinta) dias, a J>arlir da data de SUll. emissão; 

4.1.J- Rubricadas e numerndas sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última pági1m, de modo a 
refletir seu nfonero exato; 

4.2- DA PROPOSTA DE PREÇO-ENVELOPE N" OI. 

4.2.1- As 1>1·opost:is deverllo ser apresentadas cm papel timbrada da fü,ma, preenchidas em duas vias 
datílografudasldigitndas ou im1>l'cssas po1· qualque1• processa mecíin íco, elct1·õnico ou 111:111ual, sem e meneias, rnsurus 
ou enlrclinilas, entregues em envelope lacrado. 

4.3-AS PROPOSTAS DE l'REÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 

a::,, 1. A razão social, local da sede e o ninncro de inscrição no CNPJ da licitante; 

4.3.2- Assínauu·u elo Represcnt:mtc Legal; 

4.3.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenrn) dias, co111:1dos da cinta da 
apresentação das mesmas; 

4.3.4- Preço un il:írío e tot:11 proJ>ostos, cotados em moeda corrente nacional, sendo o valor total em algarismos e por 
e:denso, já consideradas, 110 mesmo, Iodas as despesas, inclusive tribulos, taxas, contribuições e demais enc:1rgos 
incidentes direta e indiretamcnlc no objeto deslc Edital; 

4.3.S· Planillin de Preços, contendo preyos u11itcirios e totnis de 1odos os i1c11s constantes do ANEXO r -
especificações dos produlos. 

4.3 .6- Correrão por conta da proponente vencedom todos os custos que porventllra deixai· de explicirar em sua 
11ropos1a. 

•1.3.7- Ocorrendo divergência entre os valores proposros, prevaleceri!o os descritos por ex\cnso e, 110 c:iso de 
Ô inco1nrm1ibílid:1de entre os valores unilário e total, prevalecerá o ,•alor unitário. 

4.3.8- Declaraçiio de que nssume ínteint respons:1biltdade pelu c11treg,~ dos produ1os, e que senio l!Xecutados confom1c 
exigência editBlicia e contratual, e quo seriio iniciados a paitir da dara de recebimento da Ordem de Comprn. 

S.0-EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO: 

5.1-HABfLlTAÇÃO JUJÚDICA: 

S l, 1- Cédula de idemiclmle do responsàvel legnl 0L1 sigmm\rio da proposta. 
S. l .2- Alo conslítutívo, estatuto ou contraio social em vi&or e todos os aditivos, devidamente registrados, em se 
lratando de sociedades comerciais ou o RegiStl'O Comercial em caso ele empresa i11d ividual, e no casa de sociedade 
por ações, acompanhado da data da assembléia que elegeu seus atu:1ís adminisrradol'es. Em se trntando de sociedades 
civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria cm exercício. 

5.1.3-PUOVA DE INSCRIÇÃO NA: 
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a) falCnda Federal (CNPJ); 
b) Fazencla. Estadunl, (CGF); 
e) Fazc11da Municipal; 
e) Alv:mi de funcionamento. 

5.2• Rli:GULAIUDAD~ FISCAL: 

Estado do Cear.í 
Govl!l'IIO l\luniciJial de Mucambo 
Cumisslio J'crnmncnlc de Licltaçiío 

5.2.l-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou scde do licirnnte. 

a) A co1nprova9ão de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita illra\-és da Certidão Negali\•a de Tributos 
e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, cm itida nos moldes da Portaria Conjunla PGFNIRFB nº 03, de 
02.0S.2007. 
h) A comprovnr;ão de regularidade para corn n Fazendn Estadual deverá ser feita ah'avés de Certidão Negativa de 

41?,êbitos i11sc1·iLos na Divida Ativu Estadual; 
e} A comprovação de regularidade para com :t Fazenda Municipal deverá ser íeita através de Certidão Negativa de 
Débitos inscritos na Divida Ativa Muuicipal. 

$.2.2· Prova de situaçiio rcguJQr pcrnnte o Fu11clo de Garantia por Tempo de Serviço - F'GTS, mravés de Certificado de 
Rejlularidade de Si111ação- CRS e; 

5.2.3- Prova ele situnçílo regulnr perante o lnstitu10 Nacional do Seguro Social - INSS, através da Certidão Negativa 
de Débito· CND; 

S.2.4 -A comprovaçi'ío de regularidade para com o ,.ribunal Superior do Trabalho deverá ser feita at1'3v~s de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas· CNDT, Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

S.2.S - Para as comprovações de regularid:ule, com a Fazenda Federal, exigida no hem S.2.1 e pcrnnle o Tnstiluto 
Ni1cional cio Seguro Social- INSS, item S.2.3, deste edital, a partir de 03 de novembro de 1014, serão consideradas ns 
CcrLidões de regularidade de Débitos n:lutivos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CN D), 
emitidas pela Receita Federal do Brasil 1111 forma dn Portaria Conjunta RFB/PGFN nª 1. 7.51, ele 2 de outubrn de 2014, 
exceto se ns certidões de regularidade anteriores aind:i estiverem vígentes na data do certame 

Q 5.3- QUALllilCAÇÀO TÉCNICA: 

S.3. 1- Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou pri\'ado, com identificaçilo e firma reco11hecicl11 do 
11ssi11antc, 11compa11h:1do dos seus respectivos doc11men1os contratual e fiscal, comprovando que a licitante rorncceu 
ou esteja fornecendo ()redutos compatlvcis em caracteristicns com o o~jeto destn I icitação, devidamente autenticados. 
Caso a licitante jii tenha sido fornecedor dos produtos objeto desta licitação p:1m a Prefüiturn de Mucambo, esta 
podera uprescnror somente o documento fiscal. 

5.4- QUALIFICAÇÃO .ECONÔMICO-FJNANCEIRA: 

5.4.1· Cc1'tidão neg.,tiva de fülência e concordata oxpedída pelo Distribuidor Judicial d:i sede da PROPONENTE. 
Justiça Ordinária; 

5.4.2· Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação ou có(lia 
autcnticncla do Bnl1111ço Fiscal correspondeme ao tiltimo exercício social e11cerrndo, devidamr:ute rei;istrado nn J unt.1 
Comercial da sede do liclt:inte, com as respccLi\las dc111011straçõcs de Co111,1 de Resull3dos, Os demais 1ipos 
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societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonin 1, devidamente regístr:ido na Junia 
Comercinl da sede do licil11nle e assinado por contador habilitado com respectivo Selo de Declaração de l·h1bi I itaçlio 
de Profissional - DHP, reservando-se à Comissão o direito de e.~igit a apresentação do Livro Diúrío para veri licn~ão 
dos valores, nssinados por contador linbilitado. 

S.4.3 - Comprovação de capital social mínimo igunl ou su11erio1· 11 cinco por cento do valor global n ser ofertado, 
devendo a comprovaçllo ser feita através de certidão sin1plificad11 e a especifica da juntn comercia 1, da s~de da 
licitante, nilo superior a trinta dias. 

5.4.4 • As Etn1>resas 01>t:1111es pelo Simples cstno disJ>ensadas da aJ>rescntaçiío de b:tl:tnço, desde qua :.presentem 
documento comprobatório. 

5.5- OUTnAS EXIGÊNCIAS: 

05.5,J- l)ec:lamçlio expressa de qUCl nlende ao disi,osto na Arl. 7°, inciso XXXIII da CF/88, conforme modelo do 
Anexo Ili. 

S .S.2· Declaração de adimplênci:i, expedida peln Secretaria do Trabalho e Assistência Social, com dai a de cmissao 
até 03 (tl'cs) dias úteis nnteriores iL nbcrtura.deste certame. 

5.53- Declaração de conheci1nento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e qin: sua. proposta 
atende ~ucgralmente nos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos Anexos dcsle ed irai; 

S.5.4 - Declaraçílo expressa ele intogral concortlíincia com os tennos deste edital e seus anexos, conlbnue modelo 
conslnnte dos Ane;,.os deste cditnl; 

5.5.S • Dcclaraçilo, sob as penalidades cabíveis, de inc:(isti!ncia de füto superveniente impeditivo da habilitaçilo, 
licanclo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, confonne modelo constante dos Anexos deste 
editnl (nit.32, §2°, du Lei n.• 8.666/93). A ausência desses dados a tomam inabilitada. 

6.0-DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO A ; 
Ü 6.1 • A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, n ser realízada 110 

endereço constnnto do Preãmbu lo, de acordo com a legislnção mencíon:ida no preâmbulo e o conteúdo deste edi1nl. 

6.2- Antes do inicio da sessão, os representantes dos inlc1·cssados em patticípar cio certame, dcver1Io se n1uescntar 
parn credenciamento junto 110 Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os credenci~m ll participar desla 
1 icilução, inclusive com poderes para fonnu lação de orert.1s e lances verbais. 

6.3- No dia e local 1Jcsig11ado neste cdíral, na presença cios represe11tm1tes dos lic itantcs, devidamente credeneinclos. e 
demais pessoas que queiram :issistir ao aro, o Pregoeiro receberá, em envelopes distintos, devícliunenre r1;:ch:1clos e 
rubricndos nos fechos, as J>íOpostas de preço e a documentação exigida para a lrnbil itaç.io dos licitmucs, regisl1'1111do 
cm ata a J>TCScnçn dos participantes. 

6.4· Depois de encerrado o l'ecebimcnlo dos envelopes, nenhum outro e11velo1,c ou docm11011to será aceito pelo 
Pregoeiro, salvo no caso do item 9.5 deste edil-ai. 

6.5- Cad;i Hcimnte credencinr.L represemnnte que sem ndmitido n iillervk nas lbscs do procedimento licit~tórío e a 
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responder por todos os atos e efeitos previstos neste editnl, por sua 1-eprese11tadn. 

G.5.1- Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

a) documento oficial de ídenti(fodc; 
b) documento que comprove n c:ipacídade de representação, na forma da lei, inclusive con, outorg<1 de poderes p:1r~. 
na forma tl:l lei, rormular ofcrtns e lances verbais de preços e praticar todos os demais mos 1>ertinc111cs ao cert3mc, cm 
uome da licilanlc. 

6.6- Caso o representante seja sócio da empresa licit:mte com poderes de niprescnt:içílo, sócio·&Ol'Cnte, direto,· da 
lícítante ou titular de finna individual, devemo ser apresentados documentos que comprovem lnl condiç:10 (ntos 
constitutivos dn pessoa jurkltca, ala de Slm eleição, etc.), nos quais estejnm expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de 1111 investidura, 

06.7• Nos dem:iis casos deverílo ser aprc:sentados procuração por instrumento público ou particul:u· especifica p:m1 u 
licíl:içilo ao qua I vai parcicipar, este (1ltimo com firma reconhecida em c:irtôrio e acompanhadii dr: cõpia do alo de 
invcsli<lum do outorgante (atos consLitutivos da 1,ossoa jurídicn, ala do eleição do outorgmue, etc.), e ccrtid:!o 
cspecitica, bem como a certidão simplificada emitida peln junta comercinl do domicilio sede do lícitnmc, com 
validade não superior a trinln dias. 

6.8- Estes docu111cntos (originais ou c61>ins aute11tic:1das cm Cartório) deverão ser entregues fora dos envelopes, para 
que possam ser analisados no início dos trabalhos, nntes da ubcrtura dos e1,velo1>es "P1'0postas de Pre~os". 

6,9- A 11:"ío apresentaç:io ou incorreçílo insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do preposto não 
inabilitará o licitante, mas im1,cdírá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durnnte a sessüo do preg,1o :ité que 
seja cumprido o disposto nos itens (í.S o 6.6 deste edital, quando for o cnso. 

6, 1 O- No decor1·er do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso ní!o os tenha feito, 
descredcncim· ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos no item 6.6 deste edital. 
En1re1anto, nílo será adn1ilida a participação de um mesmo representante pal'il mais de uma empresa lícitanti::. 

O 
G.11- Devc1'1Í acompa11hnr os documentos pam credenciamento, dcclnruçllo expedida por represenL1111c legal da 
1 icitante, legili111~mentc co11stituido, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos nos tennos 
do modelo constante do anexo JII deste edital, 

7.0- DOS l'ROCEDil\.lEN'fOS LlClTATÓRIOS 

7.1- O Pregllo será realizado pelo Sistema presencial. 

7,2· O j 11Jgame11to da licitação será realizado cm apenas uma fase, sendo dividido cm duas etnJ>~s somenle 1,.irn lins 
de orden:uncnto dos tr:il,a[hos, e obedecerá. ao critério do preço unitário. 

7.2.1- A cu1pa de classifi~ç:lo de preços co111preendc1'{1 a ordem1ç~o das propostas ele todos os licitames, a 
classificação inicial das propostas passi,..cis de oferras de lances verbais, a oreru1 de lo.nccs verbais dos lic it;111tes 
proclamados para tal n classific:ição final <lns propostas e e.~:\mC da aceitabilidade dn proposta da primeira 
clnssificada, quanto :io objeto e v~lor; 

7.2.2- A et:ipa de habilitação, declaração do licitante vencedor e ndjudica~ão comprec11tler:I :t ve,.íflcn~ilo e m1Misc 
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dos docmnenros apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" do licitante classificado em primeiro lugar, 
relativamente 110 atendimento dos exigências constantes do presente edital, bem como n clec lumção do licitante 
considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso nílo ocorra inte11>osição de recurso. 

7 .J. Após n entrega dos envelopes não caberá desislêncía, salvo por motivo justo decorrente de foto superveniente e 
aceito pelo Pregoeiro. 

7.4- Da reuniiio para recebimento, abe1tura o classificnçi\o das propostns e habilítnç,lo, será lavmcfa :it:i 

circunstancindn, que mencionará todos os licit:inles, as proposlns apresentadas, ns obseJ"vações e im11ug11açõcs reit.is 
pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos lici1m1tes ou por re1>resentan1cs entre eles 
escolhidos, s~ndo o número mínimo de dois licitantes; 

Jt:J:J,].5-A reuníiio mencionada no item anterior poderá ser gravndn, pclo Pregoeiro e Equipe ele Apoio, por qualqm:I' meio 
'Wde reproduçlío mecãnic:i 011 elelrônica, como a fotográfica, cinematográfica, fonográfic11 ou de outm CSl)écie. O 

Pregoeíro comunicará aos licitantes qual o meio de gravnção estará utilizando e os registros decorrentes desta 
poderão ser utilizados para contprovaçlío de :\los e fatos nele contidos, sendo que será arquivada 1,or um período de 
60 (sesscntn) dias após a dnta da reunião, 

7.6- O licitante declar:ido vencedor do ccrlmne deverá a1iresenlar, na próprin sessão, l'rapostn de l'reço formul c1ue 
ratifique o último lance ofertado, se for o ~so. Referida Proposta deverá apresentar seus preços distribuídos nos itens 
de forma unirorme e proporcional à inicinl, não sendo permitido o superfüturameuto cm nlguns itens, nssim como 
cotar outros com vnlorcs inferiores nos pratícados no mercado. É fncullado ao Pregoeiro prorrog.1r o prazo, 
111otivad~me11te, µor 48 (quarenta e oito) hol'as, contados dn notificação realizada na audiência pública do l'regllo. 

7.6-0 licitante vencedor será convocado n upresenmr a proposta de preço definitiva, devidamente ajustnd;1, e a firmar 
o instrumento contrmual, nos moldes da minuia de conlrato constante do Ane:.o IV deste edital. 

8.0- DA llASE DE CLASSIFICAÇÃO J>E PREÇOS _____Â" 

8.1• Serão abertos os cnvolopes "Proposta de Preço" de todos os licitm1tcs e o Pregoeiro i11fonnará aos p:1~fes 

O 
presentes quais licírantes apresentaram propostas de preço para o fornecimento do(s) objcto(s) da presente licitação e 
os respectivos valores ofertados. 

8.2· O l'regoeiro forá n ordenaçílo dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os liciumtcs, 
classificando o licitunte com propostu de Menor preço por Lote e 11qucles que tenlmm upresentado proposm em 
valores sucessivos e superiores cm nté 10,0% (dez por cento) rclntivamcnte â de menor preço, p:ira c1ue seus 
representantes participem dos lances vorbais. 

8.2.1 • Qu~ndo 11iio fo1·cm verificadus no mínimo 03 (três) propostas de pre~s nas condições definidas 110 item 8.2, o 
Pregoeiro classificar:\ 11s 1nelhores propostas, até o múximo 03 (três), para que seus representantes participem dos 
lnnccs verbais, quaisquer que sejam os 1m:ços ofc1·cc idos nus propostns escritas. 

8.2.2- O Pregoeiro poderá consultar a todos os lici1:111tes que apresentaram proposlns de pt-eços superiores :,o n1cnor 
preço, se estes desejam participar d:i füse de lances verbais com preço inferior ao j;í estabelecido nest:i füse. 

8.3• Em seguida será cindo inicio à ctnpa de apresentação de lances verbais, que deven1o ser fommlados de formo 
sucessiva, cm valores distintos e com preços tlcc1·esce11tes. 
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8.J .1 • O Pregoeiro convidará individualmen1c os representantes dos licitantes, de fonm1 seqUcncial, a n1irese111ar 
lances verbais, 11 1>artir dn 1,1·oposta olassificada de menor preço e os demais, em ordem decrescente de preço. 

8.3 .2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sído m1tc1'iom1ente 
regístrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
e111 primeiro lugar. 

8.3 .J. Caso não 111:iis se realize l:ince verbal será declm'ada encerrada a ctnpa competitiva e ordenadas :\s oferms. 
e:,:cl11siva111cntc pelo critério ele menor preço. 

8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convoc:1clo pelo P1·egoeiro, implicará exclusão do licitante 
dns rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposla rcgistmda para classíficaçílo, no fin:11 

Q1ª etapa com1>etittva. 

8.3.S- Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro verificará a existência de ME e EPP, para os efüitos do 
contido 11a Lei Complementar 123/2006, procedendo como prcvis10 no item 9. 

8,,4- Dcclamda encemida a etapa competitivn e real i:i:ad:1 a classilicação fin:11 das proposms, o Pl"cgoeiro c1<:uninar.i a 
nccitabilidade do prín1ciro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo mo1ivadamc11te a respeito. 

8.4. 1- Será verificada ti confor111 idade cn11·e a proposta escritn de menor preço e os valores estim:idos pam :i 

conlmtação. 

8.S- Caso h:ij:i empate nas pro1,ostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadPs sem que se realizem lauccs 
verbais, o desempate se fará. por sorteio, cm nto público, na própria sessão do Pregão, observmlo, pri1m:iramentc, o 
disposto 110 hem 8.5.1. 

S.S.1- Quando for conslatodo o empate, conforme cst.1belece111 os artigos 44 e 4.S dn Leí Complcmenlar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, o Pregoeiro oplicarlt os critérios para desempate cm favor da microcm1m:s:i ou empresa de 
pequeno porte, da seguinte forma: 

Ô 8.S.1.1- Ente11de-se 1>or Cllll)Dte aquelas situações em que as prnposms np1'Csen1adas pelas microempresas e empresas 
de pequeno ponc sejam iguais ou alé 5% ( cinco po1· cento) supel'ior ao melhor preço. 

~ 

8.5.1.2- Par:1 cfcilo do disposto 110 8.5.1. l, ocorrcnclo o empate, proceder-se-á da seguinte forino: 

1 • A microempresa ou empresa de pequc110 porte mais bem classificada poderá a1,resentnr 11rnpostn de 1>1'~ rior 
âquela co11sidernda vencedom do ccn:ime, no pmzo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação em que será 
11djudic11clo cm seu f:ivor o objeto licitado; 

li - Não ocom:ndo a contralaçíio da microempresa ou empresa de pequeno pol'tc, na forma do inciso I deste item, 
serão convocadas ns rem:mcscentes que porventura se enq1111drcni na hipótese do Ílem 8.S.1.1 deste Edi1al, na ordem 
classificatória, p:m1 o cxerelcio do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cnd:1, sob peno de 
preclusílo; 

111 • No cnso de equivalência dos vnlo1'Cs apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
enco111rcm nos intervalos estabelecidos no ile111 8.S.1.1, inciso I deste Edi1al, ser(i r"alizndo sorleío p3ra definir .cquele 
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que pri111cil'O poderá aprcsc11111r melhor ofe1ta. 

8.5 .1.3- Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto lici1aclo será 
adjudicado cm favor dn proposta originahncnte vencedora do certame. 

8.5.1.4- O disposto no ilem 8.5.1.2 somente se oplicará quando n melhor ofcmn i 11ícinl não 1iver sido aprcscntuda por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.5.1.5• A llÓs o desem1,nte, poder:i o Pregoeiro ninda negociar um melhor preço caso cln não alinja o valor de 
referencia definido pola administraç1lo 1,6bllca. 

S.6- Nas silua~ões cm que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o cncerra111enlo da etapa 
competitivo, ou se II oferta não for aceitável ou no e.x.1mc de oferta subseqüemc, o Pregoeiro podcrn negoci~r 

tjliretmncnte com o pro1,onente para que seja obtido preço melhor para a Administração. 

8.7- Não poderá haver desistência dos lances oferlados, sujeit:utdo-se o licil!lnte desistente ils penalídades constnntcs 
deste edital. 

8.8- Os licitantes q uc deixarem de uprescnt:lr qunisquer dos documentos exigidos 110 Envelope n.0 O 1 (Propos111 de 
Preço), ou os apresenlarc111 em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregu[:irid:ides, bem como os que 
aprescn1arem preços excessivos ou ma11ifcslamente í11excqu !veis, scrílo co11sídernclos tlesclassi fic:idos, 11:io se 
admitindo complementaçao pos1erior. 

8.8. l O Consídernr-Sc•ilo J>reços manifestamente inexequivcis nquelts que forem simbólicos, irrisórios ou de \'alar 
-zero, incompatíveis com os prc1ros de merendo ac1·escido dos respectivos encargos. 

8.9- Em e-aso de divergência entre infurnmções contidas em documentação impressa e na proposta espeoílic.t, 
prevnlece,-ão as cln proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo edit:il 
e cm oulros aprcsc11111dos, po.-ém não exigidos, 11revalecerão ns primeims. 

8.10· Não sera penniflda a utilização por parle do(s) lici\linte(s), dc meios de comunicações (celulares, pager's, 

O p:ilm 's, smactpl1c11es, nolebooks com acesso II inlcn1et, etc.) J>róprios ou de terceiros, du,·anle a fase de lunces, con, o 
í111uito de obtençilo de melhores lances. 

• 
9.0- DA.FASE D.E HABJLl'J'AÇÃO E DO JULGAMENTO 

9. 1- Eíetuados os procedin1e111os previstos 110 item 8 deste edital, e sendo acei1nvel a proposta ela cl11 cm 
1>1·i111cil'O lugnr, o Pregoeiro anunciará a :ibertura do envelope referente aos "Documentos de 1-Jabilitação" desta 
licltanle. 

9.2- Os lici1a111es que deixarem de apresentar quaisquc1· dos documentos exigidos no Bnvclope n• 02 (D0cu111en1os de 
H:ibilita,ão), ou os aprese111:irem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou co111 irregularidades, se1•ão 
consideradas inal>ilitados, nilo se admitindo complementnçilo posterior, snlvo disposto no icem 9.2.1. 

9.2.1- Na formn do que dispõe o art. 42 da Lei Co111ple111cntar n• 123, de 14.12.2006, a comprovaçílo da re_gulnridade 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente serâ exigida p~1-:i e rcito de assin:1lurn do co11tr:110. 

9 .2.1. 1- Pm,t cícito do disposto no item acima, :1s ME; e EPP, por ocasiíio de participllçllo neste procedim.:1110 
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llcitat6rio, deverão np1·csentar toda a documcntaçilo exigída para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente nlguma restrição, 

9.2.1.2- Havendo algumn restrição na comprO\':lÇãO da regularidade fiscul, será assegurado o p1·n2.o de 02 (dois) dins 
(tteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 11m11 regularização d11 
docm11entação, pagnmcnto ou pai:celamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
e r~ito de cerlÍdilo negativa. 

9.2.1.3- A não rcgulai·izução da dooumentação, 110 1m1zo previsto no item anterior, implic:mi decadência do direito ;i 
contratação, sem prcj u lzo das sanções pl'evistns no art. 81 da Lei 11º 8.666/93, sendo fucultado ,i Adn1i11is1rnç1io 
con\'ocar os licitantes remanescentes, 1111 ordem de classificação, para n assinatura. do con11·11to, ou revog;ir a licitação. 

9.2.1.4- Será inabilitado o licitante que nllo atender às exigêucias deste edital referen1cs t\ füse de hal>ilit:içiio, bcin 
4101no apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não a1>1"Cscn1111· a 

rcgulariz..1çlio d:t documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no ítem "9.2.1.2" acima. 

9.3- Co11starado o otentlime11to das exigências lixadas no edital, o licitanlc ser:í declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto de Hcilação, pelo Pregoeiro, caso não haja intençao de interposição de recurso. _d 
9.4- Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatendcr :1s o:dgências habilitutórins, o Pl'egoeiro cxmnin~r",. / < 
oferta subseqüente, permitida renei;ociaç.~o - item 8.6 do editnl, verificando n sua 11cci1nbílidade e procedendo f1 
verificação da habilitação do licitante, nn ordem de classific:açiio, e assim sucessivnmc11te, oté um,1 pro1>osu1 qu<! 
atenda integralmente ao edítal, sendo o respectivo lícimntc declarado veucedor e o ele adjudicado o objeto do 
certame. 

9.:5- O lícit,111\c declnrado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessfto, Proposta de Preço formal <JUC 
ratifique o illlimo lance ofertado, se foi· o cnso. Referidn Proposta deverá apresentar seus preços distribuídos nos itens 
de forma uniforme e proporcional u inicial, não sendo perm ilido o superfaturmne11\o em alguns itens, nsshn como 
cotar oulros com \'alares inferiores nos praticados no merendo. É facultado no Pregoeiro prorl'Ol;fil' o prazo, 
motivadamcnte, por48 (quarenta e oilo) horas, contados da notificação realizada na audiência púolica do P1'l:gílo; 

0
9.6- Da sessllo do Preg,io será Jnvmdn ata circunstanci:lda, que mencionará os licit1111lcs credenciados, :1s proposlas 
escrílas e vc1·bais apresentadas, na otdcm de classificação, a análise da docu111en1ação exigida pani babiliu1ç:lo e os 
recursos imcrposlos, devendo ser II mcs111a assinadn, :io linnl, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio <! pelo(s) 
representnntc{s) credenciado(s) clo(s) liclitante(s) presentc(s) i1 sessão ou por representantes entre eles escolhidos, 
sendo o número mínimo de dois licituntes. 

9.7- Ao lin11l da sessão, caso não haja intenção de intc11>osição de recurso e o preço final seja. ig1ml ou inthior ao 
previsto pnm :i aquisição dos produtos sera. feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação 110 licitante declarado 1•encedor do 
cerrnmc e e11cerrada a reuniüo. Posteriormente, o riroccsso, devidamente instruído, será enc~minlludo para as 
Secrctnrias competentes par.1 ho111oloi;ação e sul>seqilcntc contr:llaçiio. 

9.8- Os cnvclo1>es com os documentos 1·elntivos ã hubi I it:1çllo dos licilantes nilo declarados vencedores serJ.o rei ir.idos 
pelos r~prcsentantes dos licit:111\cs na pl'óprin sess~o. Os l'Cmnnescentcs 1->cnmmeccrilo em podet do Pr~goeiro, 
devidnmentc lacrados, durante 20 (vinle) dias correntes t\ disposição dos licitantes. Findo este rirazo, sem que sejam 
retirados, serão destruídos. 

IO,O• DOS RECURSOS 
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10.1- Ao final da sessão, depois de dccta111do o licitante vencedor do certame, qualquer licilnnl1: poderá 1m111ifcsmr, 
imediata e 1notivadan1en1c, a intenção de interpor recurso, com regislro em ata da síntese das suas razões, 1,odendo 
juntar me111oriais na 1nnza de 03. (três) dias, ·ficando os demais licitantes, desde logo, intimados pam npresentar 
conrra-1·nzõcs em ígunl número de d ius, que começ:iriío a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

1 0.1.1- O l'ccurso conlrn decisão do Pregoeiro nllo terá efeíto suspensivo. 

10.1.2- A fülta de manifesl:ição imediata. e motivndn do licitante Cll\ recorrer, ao final da sessão do Pregão, importarÍI 
a prcclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto d~ licitaç.1o pelo Pregoe íro ao licitante vencedor. 

l 0.1,3- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida n lcnuo em ahi, facultado ao Pregoeiro o 
oxnmc dos fatos e j ulgnmenta imedinto do recurso. 

l O.'.!. O i1colhi111enro de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis ele nprovcitamento. 

10.3- Os auros do processo administrativo permanecemo com vista franque.ida aos interessados na Secretaria do 
TriilJa lho e Assistê11cia Saciai. 

10.4• Decididos os recursos e constatada a 1·cgularidade dos utos -prneedimentais, o (n) Secret:irio (;1) de origem 
homologará o procedimento li citatório e adjudic:irá o objeto ao(s) licitanlc(s} declarado(s) vencedor ( cs) do cert.un~, 
determinando a cor1trataçiio da 11<Uttdicatária. 

1 O.S- Os recursos e impugnações interpostos rora dos praz.os 11~0 serão conhecidos. 
-

11.0- DA CONTRATAÇÃO 

11, 1· As obrigações decorrentes da presente licitação serão íonnalizadas por termo de contrato espcc , ebrado 
entre o Municipio, 1"CJ>tesentado J>elo(s) Scc1·ctâ1'io(s) Orclcnado1{es) de Despesa (doravante denominado Contr:11an1c)1 

e o lici1an1e vencedor (doravante denominada Cont111tada), que observ1mí os termos da Lei n.0 8.666/93, deste edít:il e 
Q demais normas pertinentes, cujn minuta foi submetida a exame prévio da assessoria juridíca do Municl1>io. 

l l ,2- O licitante vencedor terá o prazo ele 05 (cinco) di:1s úteis, após ser cfccl:ir:1do vencedor, porn assinat11ra do 
Contrato, sendo este 1>rv.o prorrogável por mais 02 (dois) dii1s í1tcis, contados da devida convocação, para celebmr o 
referido Contmlo, nos moldes dn minuta de colttrato constnnte do Anexo IV. Em caso de recusa inJusLilicada, ser-lhe
à aplicado o disposto no itcn1 19.2 deste edito). 

11.3- Se o lic1\n11te vencedor não assinar o Termo de Contrato no pr:IZO estabelecido é facultado ao(:1) Secrcuírio(:i) 
01'de11ador{a) do Despesa convocar as I iclta11tes remanescentes, respeitada a ordem de classitic.ição finnl d:is 
propostas (item 8.4 deste cclilal}, pam fü2ê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 11ro1ioslas pel.i 1>1·imeira 
clnssificada, inclusive quanto nos preços (descontos), ou revogaT a ljcitação. 

11.4- Incumbir~ à Conttl\ta11le 1>rovidencim·1 à sua conta, :i publicação do extrato do Cantmto 11:1 imprensa ofici:tl do 
município, :ili? o quínto dia útil do mês seguh1te ao de SUi\ nssi11atu1·~. l):lra ocorrer no 1>ra:.:o de 20 (vinte) días daquela 
dnta. O mesmo procedimento se adorará com relação aos possíveis termos aditivos. 

11.S· O I icitnnte ndjudical~rio se obríg:1 11 ma11ter, durante ioda a e.-.ccuçilo do Co111ra10, em co111patibmd,.de com as 
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obrigações assumidas, todas as condições de habi litnção. 

11.6- O Termo de Conirato só podení ser alterado em conformidade com o ·disposLo no art. 65 da Lei n.• 8.666/93 e 
suas allernçõcs posteriores. 

12.0-DO PRAZO DE DURAÇÃO 

12.1- O contrato terá o prazo de vigência o partir dn data de sua :1ssi11atura até 31 de Dezembro de 2015, podendo ser 
prorroguclo nos casos e formas previstos na Lei n• 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

13.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.l- O CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todns as condições necessári:1s ao pleno 
.m111>1°í111cnto das obrignções decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2 S.666/93 e su~s 

alteraçõr:s l)Osteriorcs; 

13.2- Fiscalizar e acompanhara entrega do objeto contratual; ~ ,,4 
IJ.J. Comunicar ~ CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do objeto ~tal, 
diligenciando nos casos que cxigil'em proviclêncius corretivas; 

13.4- Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das No1as Fiscais /Fatums devidamente atestadas pclu 
Scc1·c1:u·ia do Trnba lho e Assistência Social, conforme o acordndo. 

14.0· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA'l'ADA 

14.1- Entregar o objeto do Contrato, no almoxarifado no nmnicípío de MUCAMBO, ele conformidade com ns 
condições e prazos estabelecidos no Edital, no Tenno Contramal e na propos!ll venccdora do certame, no praw de 10 
(dc;r.) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra, no período a con1ar da assinatura do con1m10 até 
31 de Dezembro de 2015, podendo ser prorl'ogado nos temias da Lei nº 8.666/93 e su:1S nheraçães; 

O 14.2- Manter durante todl! a duração do contrato, e111 compatibilidade com ~s obrigações nssum1das, t-od:,s ns 
condições de HABILIT AÇAO e qualificação cxi~idas na licitação; 

14.3- Providencin1• a imetlialn correção das deficiências e/ou irregu l:1ridades apontadas pela CONTRATANTE, 
an::mdo com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/011 terceiros, 1>1°ovocmlos por inct'iciênci:1 ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega cio objeto contr:ilual; 

14.4• Os pedídos de prorrog:tçílo de prazo ele entrega se1·1to dirigidos à Comíssi!o de Liciroção, nlé 05(cinco) dias 
co1Tidos, antes d~ data do término do prazo de entrega, cx1>I icitadas ns rnz.ões e devidamente ftmclamentacfos; 

14.5- Os atrasos ocnsion:idos por motivo de força m:iior ou caso fo1tuíto, desde que norificndo o prazo de 4 8 
(t1uurc111a e oito) horas e :iceito pela Secretaria do Tmbalho e Assistência Socinl, não serão considerados como 
l11adimple1ncnto co11tratual. 

15.0-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

1 S, 1. A CONTRA'í ADA fka obrigad:t II aceitar, n:is mesmas condições con1m1uais, acréscimos ou suprcssõos no 
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quantitativo do objeto contratado, até o limítc de 25% ( vílllc e cinco l)Or cento) do valo1· inicial ac1mlizado do 
Contrato, confonne o disposto no§ 1c, :irl. 65, da Lei nn 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

16.0- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

16.1- A rescisão conlrQIUal podera ser: 

a) Determinada por mo unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a X l l do :m. 78 
dn Lei Fedem[ 11º 8.6úú/93; 

b) Amig:ível, por acordo entre as p.irles, mediante autorizaçJo escrita e fündmnentnda da autoridade competente, 
reduzidíl /1 lermo no processo licitntórío, desde que haja conveniência da Administração; 

Q 6.2- 1~m caso de rescisão prevístn 110s incisas XII e XV11 do art. 78 d:i Lei n• 8.666/93, sem que haj11 culpa da 
Wl:ONTRATAD0, sc1·i\ esta ressarcícln dos prejuízos rcgulamen\nrcs comprovndos, quando os houver sofrido; 

16.3- A rescisão conlmtual de que trata o inciso I do art. 73 ncnl'rcta as conseqüências previstas no ar\. 80, incisos l li 
1 V, iunbas da Lei nº 8,666/93. 

17.0- l>AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1- Os ()ligamentos serão realizados mediante a apresentaçllo da Nata Fiscal e Faturn corres1>ancll!nle. A Fatlu·n 
deverá ser aprovada, obrigatoriamente, peln Secretaria do Trabalho e Assistência Social do Município ele 
MUCAMBO, que a\cstarâ a entrcgn do objeto licitado; 

17.2• Caso a fatur:i seja aprovada pela Setor Financeiro, a 1>11ga111ento será efetuado 11L~ o 30° (trigésimo) día após o 
protocolo da Fatura pela Contratada. 

18.0-DAS 1'.ENALJDADES 

18. I- O lici1a11tc que ensejar o 1-etardnmen10 da execução do ce1tame, não mantível' n proposta, fnlh:u· ou frauclur oa 

O 
execução do Contmta, comportar-se de modo inidôneo, !izer declaração falsa ou cometer fraude liscnl garn1\l idn o 
d ircito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e controlar com o Admínístmção, pelo µmio de 
até OS (cinco) cmos, enqunnto rerdurnre111 os motivos determinantes ela punição ou até que seja promovida a 
rcobí li lação pcrnnle a própria autoridade que uplicou :i. pennlidadc, sem prejuízo das nlllltas previstas no edital e no 
termo de con1ra10 e das demais cominações legais. 

18,2- A Contr:itadu ficará, aincl:t, sujeita :is seguintes penalicl:uies, em caso de inexecução total 011 p:1rcíal do conll'alo, 
erro de execuçno, execução imperfeirn, mor:i de execução, inndimplemenro contratual ou nilo veracidade das 
informações prestadas, _garonlida a prévia defesa: 

1-Adverrência, sanção de que traia o inciso J do art. S7, da L~i 11.• 8.666/93, poderá ser aplicada nos se~uinres c:1sos: 

a) dcscum1>rimcnlo das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acan-etnr transtornos no desenvolvimento das atividades do (a) CONTRATANTE, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

li - M II Iras ( que podenio ser recolhidas em qualquer agência intesranlé d:i Rede Arrecndudora de Rcceiras 
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Municipais, por meio de Documento de Ar.-ccadaçiio Municipal • DAM, a ser 1>reenchido de ncordo com instmções 
romecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contraio, po.r dia de :itrl!So na cntrcgu dos produtos ou 
i11dispo11íbíliclade dos mesmos, lhuilada a 10% (dez porcento) do mesmo valar; 

b) de2,0% (dois por cento) sobre o valor torai do contraio, 1>01· infração a qualquer dãusula ou condição contrnlu:il, 
não especificada nas demais alln~s deste inciso, aplicada em dolwo na reí11cidênci:1; 

e) de 5,0%, (cinco por cento) do valor total do contraio, pela recusa ent substituir qualque1· produto 1·"jeitada, 
cnmcteriznnclo-se a recusa, c:1so a substituição não se efetive nos 05 (cinco) dias que se seguirem à dam dn 
comu11 icação lbnnal da rejeição; 

a11 -Suspcnsilo 1emporãria de participação em licitação e impedimento de conlratar com o Municipio de Muen111bo, 
porpr:iza naa superiora OS (ciuco) anos; 

IV · Peclnmçào de i11icloneidade para licilnr ou contratar com a Administração Públíca, enquanto perdurarem os 
motivas determinantes dn 1>uniçiío ou nté que seja proL110Vida n reabilitação perante a m1toridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento -à Adminislrnção pelos p1'ejuízos resull:mtes e depois d~ decon·ido o prazo da 
sanção nplicada com base no inciso anterior. 

1 S.3- No processo de npl ic:tção de pemllídades é assegurado o direito ao co111raditório e ii ampla defesa, g:mmtida nos 
1naz.os de S (cinco) dias {1teis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 18.2 supra e JO (dez) dias 
con·idos p:ll'a a sanção previste no inciso IV do mesn10 item. 

18.4- O valor da multa aplicada deverá ser recoibido no Tesouro Municipal 110 prazo de OS (cinco) díns a co111ar da 
no1ificação ou decisão do recurso. Se o vnlor da multa nilo fot pago, ou de1>osilado, será nulomalicamente descontado 
do pagamento a que 11 Contra1ada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratadn, o valor 
devido sed1 col)mdo admi11istra1ivamente ou inscrito como Dívida A1ivn da Munícipia e cobrado mediílntc processa 
de execução fiscal, com os encargos COJ'l'CS[>Ondentes, 

O 
l B.S- As sanções prcvist:is nos iocisos UI e lV llo item 18.2 supra, poderii.o s~r aplicadas às empresns que, em 1, zão • 
do contrato objeto dcs1a licílação: · 

a) Praticarem aros illciLos, visando frustmros objetivos da lêcitaçao; 
b) Dc111onslrare111 nílo 1>ossuír idoncitl:idc pal'a contralnr com a Administração Públic:i, em virtude de ntos ilíci10 
pmlicados; 
e) Sofrerem condem1çlio defini1iva por praticarem, por meios dolosos, fraude tiscul no r~colhimcnio de qu:1isquer 
tributos. 

18.6- As .snn~ões p1·cvis1ns nos incisos T, TIi e l V do item 18.2 supra poder;io ser aplicadas junt:uncutc com a da 
inciso 11 do mesmo item, facullada n defesa ·prévia do inlercssado no respectiva processo, no pr11zo do OS (cinco) dias 
úteis. 

18. 7. A licilante mtiudicatária que se recusar, injustificadamente, em fimiar o Contraio demro do p111zo de 02 ( <lois) 
dins {1teís a contar da notific11ção quo lhe será encaminhada, estará Slticitaà multa de 5,0% (cinco por cento) do valar 
totnl odj udicado, sem preju izo tlns demais penalidndcs cabiveís, por caracterizar descmnprimen10 101al da obrigação 
assumida_ 
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18,8- As sanções previstas no item 18. 7 supra 111!0 se 11plica(m) ã(s) demais licit1111te(s) que, -apes:u· de não vencedo1• 
(as), veuha(n1) u ser co1woc,tdns para celebr:wem o Termo de Contrato, de acordo com este editnl, e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

19.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1-As despesas decorrentes da conlrataçl!o correrão por conta, dos recursos ori1111dos do Tesouro Municipal, sob a 
dot:v;iio: Exerci cio 20 IS Atividade 0701.082440811.2.0SO Manutenção dos Beneficias Eventuais -
Narn I idade/Puncrário/C:ilamidnde Pública, Cl3Ssificaçl!o econômica 3.3.90.32.00 Matcrinl, Bem ou Serv. Jll DisL 
Gratuita. 

20.0- DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ôio. t- Qualquer cidadão poderá i1111mgnar os lermos do 1>rcsente ccl ital, por irl'cgularid:1dc, pro1ocoli:zando o pedido ale: 
02 (dois) dias úteis antes da data fixada pnra a realíznção do P!'cgão, no endereço discrimi11aclo no preâmbulo deste 
edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre n petição no prazo de :?4 (vinte e quatro) horas. 

20.2- Decaini do direito de impugnar os tcm1os do 1>resente edital a licitante que não protocolizar o pedido, em 
confonnídade com o disposto neste edital, até o segundo din útil quc nntt:cedcr il data de real izaçlio do Prcgílo, 
h i 1>ót~se em que tal comunicação não tem efeito de recurso. 

20.3· A impugnação feita tempcs1h·11JJ1entc pelo lioitnnte não n impedil'á ele particit>:tr do ptocesso lic italório até o 
trânsito em julgado da decisão u ela penínente. 

20.4- Acolbida a l)edçiio contra o nto convocatório, será desig1111dn nova dnl:t para n realização do certnn,c. 

20.5- As normas que disciplinam este Prcs,~o serão sempre intcrpretad:is em fuvor da ampliação da disl'ula entre os 
interessados, atendidos os inlCJ'Csses pÍlblicos e o da Adm in istraç1lo, sem compromedmento da suguranç:t da 
Contratação. Os casos omissos 11oderao ser resolvidos pelo Pl'cgoeíro durnntc a sessílo. 

O 20.6- O 111!0 ulendímento de esii;ências fo1·maís não essenciais não ímporlnrá no nfüstamenlo do licitante, desde que 
scjmn posslveis a afc1•ição d11 sun qualidude e n c:,:ata comp1·ecnsão dn sua propost:t durante a realiz.1çilo da sessão 
11úblíca deste Pregão. 

20. 7- A acljudicaçao e II holllologaçâo do resultado desta licitaçlío não implicará direito à contratação. 

20.8-Nenhuma. indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela ap1·csentação de documenlação retc1 ente 
:to presente edital. 

20.9- N:t conragem dos prazos cs1abclccidos 11estc edital c:,:clui-se o dia de inicio de co11lagem e inclui-se o dia do 
vcncinicnto, observando-se que só se iniciam e ve11cem prazos em din de expedi<mtc 11ormal no Município, c:,:ceto 
quando fol' expressnmente estabelecido e111 contrário. 

20.IO- O(A) Seerct:irio(a) Ol'denador(a) de Despesas poderá revo!,;81' 11 µrescnle licítílçllo por rm:õ~s de intel'esse 
público decorrente de mto superveniente devidamente comprovado, 11erlinente o suficiente 1,ara tal conduta, clcvenclo 
anulá-la l)Or ilegalidade, de ofil:io ou mediante pl'OVocação de terceiros, nos tcm1os do art. 49 da Lei n.0 8.666/93, não 
cabendo iis lícita111es dil'eíto u indeniznç3o. 
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20.11- Qualquer modilicoção neste eililal sc1•â divulgada pela mesma fonna que se d~u :10 texto original, reabrindo-se 
o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, i11questionavchnente, a .\llcraçno não afetai' n formulação das 
proposl:ls. 

20, 12· Na hipótese de não haver expediente na dara mnrcnda para o recebimento dos envclol'cs conlendo TI 
documentaç~o e pro11osta, n data da abcrtu1-a ficará transferida para. o primeiro di:i útil subsequente, no mesmo local e 
horário anteriol'l11cnle estabelecido, 

20.13- Quaisquer dúvidas porventum existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto 110 presente edilal 
deverão ser objeto de consulta, 1ior escrito, à Comissílo Perma11ente de Licitação ( endereço 111e11cio11~do no 
Preâmbulo deste Edital}, até 05 (cinco) dias correntes a111eriores à data fixadn puru a r~li:;;ação do P1't!g:ío, que seríl'o 
1-es11ondidas, ig11nln1cn1c por escrito, depois de esgotado o prazo de consulhl, por meio de circular encaminhada 

.01net1tc nos que se cadastrarem mcdi:mte Termo de Retirada de Edilat 

o 

20.14· As impugnações referidas nos itc11s 20.1 e 20.2 e os recursos 111cncio11ados no item 10 dcs1c edital. 
cvcntualmcnlc interpostos, serão dirigidos ao(à) Scc:1·et{1rio(a) Orden:iclor(a) de Despes;is, por intermédio do 
Pregoeiro, i: protocolizados exclusivamente no endereço mc11cionado no Prc:lmbulo deste eclitn 1. 

20.1 5. Os interessados, ao particip~rcm deste pregão, expressam, automaticamcnle, sua total concordância aos termos 
deste Edita 1, niio podendo alegar, rosterionnente, desinformações suas 011 de seus representantes. 

20.JG. Os casos olníssos sc1ilo resolvidos peln Comissão Permanente di: Licitaçao nos termos da legislaçílo 
periincntc. 

21.0· DO FORO 

2 l, 1 · Ficu eleito o foro da Comarca de Mucambo, Estado do Ceará, para dirimir Ioda e qu:dquc,· controvérsia oriundn 
do 11rescntc ed iLul, que não possa ser resolvida pela vi:I :idmin istrativa, renunciando-se, desde jli, a qualquer 01111'0, por 
mais priviletiodo que seja. 

MUCAMBO • CE, 05 de Março de 20 l 5. 

~hoAh 
Comissão Permanente de Licilnç- 1 

Pregoeiro C:: 
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